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3. Para a Cargo de Especialista em Desenvolvimento Urba-
no I – Engenharia Agronômica, a Prova Dissertativa constará 
de 3 questões e versará sobre conteúdo pertinente a Conheci-
mentos Específicos, conforme conteúdo programático do Anexo 
II deste Edital, adequado às atribuições do cargo. Na avaliação 
da Prova Dissertativa será considerado o acerto das respostas 
dadas, o grau de conhecimento do tema demonstrado pelo 
candidato, a fluência e a coerência da exposição e a correção 
gramatical da linguagem.

4. A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra 
abordagem tangencial, parcial ou diluída em meio a divagações 
e/ou colagem de textos e de questões apresentados nas provas.

5. Na aferição do critério de correção gramatical, por oca-
sião da avaliação do desempenho na Prova Dissertativa a que 
se refere esse Capítulo, poderão os candidatos valer-se das nor-
mas ortográficas em vigor antes ou depois daquelas implemen-
tadas pelo Decreto Presidencial nº 6.583, de 29 de setembro de 
2008, em decorrência do período de transição previsto no art. 
2º, parágrafo único da citada norma, que estabeleceu o Acordo 
Ortográfico da Língua Portuguesa.

6. Será atribuída nota zero à questão da Prova Dissertativa 
que:

 a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema 
proposto;

b) apresentar textos sob forma não articulada verbalmen-
te (apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em 
versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora do local 
apropriado;

 c) for assinada fora do local apropriado;
 d) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possi-

bilite a identificação do candidato;
 e) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;
 f) estiver em branco;
 g) apresentar letra ilegível.
7. O espaço para rascunho no Caderno de Provas é de 

preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho ela-
borado pelo candidato será considerado na correção da Prova 
Dissertativa pela Banca Examinadora.

8. A Prova Dissertativa terá caráter eliminatório e classifica-
tório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, 
considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

9. Os candidatos não habilitados na Prova Dissertativa 
serão excluídos do Concurso.

X. DOS TÍTULOS
1. Concorrerão à contagem de pontos por títulos os can-

didatos que forem aprovados na forma prevista no item 8 do 
Capítulo IX deste Edital.

2. Os títulos a serem considerados para os cargos/discipli-
nas de Professor de Ensino Fundamental II e Médio são os 
constantes do QUADRO I, relacionados abaixo, não se admitin-
do pontuação a qualquer outro documento:

 1.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de pro-
cessamento eletrônico.

2. Considera-se grupo o total de candidatos presentes às 
provas objetivas do respectivo Cargo.

3. Na avaliação de cada prova será utilizado o escore pa-
dronizado, com média igual a 50 (cinquenta) e desvio padrão 
igual a 10 (dez).

4. Esta padronização das notas de cada prova tem por 
finalidade avaliar o desempenho do candidato em relação aos 
demais, permitindo que a posição relativa de cada candidato 
reflita sua classificação. Na avaliação das provas do Concurso:

 a) é contado o total de acertos de cada candidato em 
cada prova;

 b) são calculadas a média e o desvio padrão dos acertos 
de todos os candidatos em cada prova;

c) é transformado o total de acertos de cada candidato em 
nota padronizada (NP). Para isso, calcula-se a diferença entre o 
total de acertos do candidato na prova (A) e a média de acer-
tos do grupo na prova (), divide-se essa diferença pelo desvio 
padrão (s) do grupo da prova, multiplica-se o resultado por 10 
(dez) e soma-se 50 (cinquenta), de acordo com a fórmula:
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NP = Nota Padronizada 
A = Número de acertos do candidato 
X = Média de acertos do grupo 
s = Desvio padrão 

5. Será considerado habilitado nas Provas Objetivas de 
Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos o can-
didato que obtiver nota padronizada igual ou superior a 50 
(cinquenta) em cada uma das Provas e somatório com nota 
igual ou superior a 100 (cem).

6. Os candidatos não habilitados nas Provas Objetivas 
serão excluídos do Concurso.

IX. DA PROVA DISSERTATIVA
1. A Prova Dissertativa será aplicada no mesmo dia e 

período das Provas Objetivas e somente será corrigida a Prova 
Dissertativa do candidato habilitado nas Provas Objetivas, na 
forma do Capítulo VIII.

2. Para todos os Cargos de Professor a Prova Disserta-
tiva constará de 3 questões e versará sobre conteúdo perti-
nente a Conhecimentos Gerais, conforme conteúdo progra-
mático do Anexo II deste Edital, adequado às atribuições 
do cargo, e constará de uma reflexão sobre o cotidiano 
escolar e na sua avaliação serão considerados: a compre-
ensão e o conhecimento dos temas, o desenvolvimento e a 
adequação da argumentação, a conexão e a pertinência, a 
objetividade e a sequência lógica.

Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas 
por erro do candidato.

10.1 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais 
impressos na Folha de Respostas, em especial seu nome, nú-
mero de inscrição, número do documento de identidade e sua 
opção de Cargo.

10.2 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato.

10.3 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato.

10.4 Não serão computadas questões não assinaladas ou 
que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda 
que legível.

11. O candidato deverá comparecer ao local de realização 
das provas munido de caneta esferográfica de material transpa-
rente de tinta preta, lápis preto nº 2 e borracha.

12. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha 
de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfica de 
material transparente de tinta preta ou reforçá-los com grafite 
na cor preta, se necessário.

13. Durante a realização das Provas não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso 
Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 
a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às 
Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da prova, 
bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas.

15. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar 
as orelhas totalmente descobertas, à observação dos fiscais de 
sala, durante a realização das provas.

16. Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato 
que:

 a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admi-
tindo qualquer tolerância;

 b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
 c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo 

alegado;
 d) não apresentar documento que bem o identifique;
 e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento 

do fiscal;
 f) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma 

hora do início das provas;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, 
que não o autorizado pela Fundação Carlos Chagas no dia da 
aplicação das provas;

h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respos-
tas, Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos;

 i) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo 
porte;

 j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
 k) não devolver integralmente o material recebido;
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou 
máquina calculadora ou similar;

m) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho ele-
trônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digi-
tais, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 
smartphone ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares;

n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido.

17. Os aparelhos eletrônicos dos candidatos, como os indi-
cados nas alíneas “l” e “m”, deverão ser por eles desligados e 
acondicionados em embalagem específica a ser fornecida pela 
Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, antes de 
iniciar a prova, devendo a embalagem permanecer fechada até 
a saída do candidato do local de realização da prova.

17.1 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais 
como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, ócu-
los escuros e protetores auriculares, serão acomodados em local 
a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer 
até o término da prova.

17.2 A Fundação Carlos Chagas e a Prefeitura do Município 
de São Paulo não se responsabilizarão por perda ou extravio de 
documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no 
local de realização das provas, nem por danos neles causados.

18. No dia da realização das provas, na hipótese de o 
nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a 
Fundação Carlos Chagas procederá a inclusão do candidato, 
desde que apresente o boleto bancário com comprovação de 
pagamento ou o comprovante de débito em conta, mediante 
preenchimento de formulário específico.

18.1 A inclusão de que trata o item 18 será realizada de 
forma condicional e será analisada pela Fundação Carlos Cha-
gas, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito 
de verificar a pertinência da referida inscrição.

18.2 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma 
será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, in-
dependentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes.

19. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos 
e, na hipótese de serem verificadas falhas de impressão, o 
Coordenador do Colégio, antes do início da prova, diligenciará 
no sentido de:

 a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;
b) proceder, em não havendo número suficiente de Ca-

dernos para a devida substituição, a leitura dos itens onde 
ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões 
completo;

c) estabelecer, após o Coordenador do Colégio consultar o 
Plantão da Fundação Carlos Chagas, prazo para compensação 
do tempo usado para regularização do Caderno, se a ocorrência 
verificar-se após o início da prova.

20. Quando, após a prova, for constatado, por meio ele-
trônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova 
será anulada e o candidato será automaticamente eliminado 
do Concurso.

21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

22. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova 
fora do local, data e horário determinados.

23. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, 
juntamente com a Folha de Respostas, o Caderno de Questões 
personalizado.

24. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direi-
tos autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares dos 
Cadernos de Questões a candidatos ou a instituições de direito 
público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso.

25. O candidato, no primeiro dia útil subsequente a apli-
cação das provas, deverá consultar o site www.concursosfcc.
com.br para tomar conhecimento da(s) data(s) previstas para 
divulgação dos gabaritos e das questões das Provas.

25.1 As questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis 
pelo prazo de 7 (sete) dias a contar da data de divulgação no 
site www.concursosfcc.com.br.

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS
1. As provas objetivas serão estatisticamente avaliadas, de 

acordo com o desempenho do grupo a elas submetido.

período da manhã para TODOS os Cargos relacionados no item 
1 do Capítulo II deste Edital.

1.1 A aplicação das provas na data prevista dependerá da 
disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas.

1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas somente 
poderão ocorrer em domingos ou feriados.

2. A confirmação da data e as informações sobre horários 
e locais serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de 
Convocação para as Provas a ser publicado no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo - DOC, no site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) e por meio de cartões informati-
vos que serão encaminhados aos candidatos por e-mail ou Cor-
reios, conforme opção do candidato no ato da inscrição. Para 
tanto, é fundamental que o endereço indicado no formulário de 
inscrição esteja completo e correto.

2.1 O candidato receberá o Cartão Informativo por e-mail 
ou Correios, no endereço eletrônico ou residencial informado 
no ato da inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico ou endereço 
residencial.

   2.1.1 Não serão encaminhados Cartões Informativos de 
candidatos cujo endereço eletrônico ou residencial informado 
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto.

   2.1.2 A Fundação Carlos Chagas e a Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo não se responsabilizam por informações 
de endereço incorretas, incompletas ou por falha na entrega 
de mensagens eletrônicas causada por endereço eletrônico 
incorreto ou por problemas no provedor de acesso do candidato 
tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, 
eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem 
técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Funda-
ção Carlos Chagas para verificar as informações que lhe são 
pertinentes.

2.2 A comunicação feita por e-mail ou Correios é meramen-
te informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário Ofi-
cial da Cidade de São Paulo - DOC e no site da Fundação Carlos 
Chagas, a publicação do Edital de Convocação para Provas.

   2.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao can-
didato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não 
recebida, não desobriga o candidato de consultar o Edital de 
Convocação para as Provas.

3. O candidato que não receber o Cartão Informativo até 
o 3º (terceiro) dia que antecede a aplicação das provas ou em 
havendo dúvidas quanto ao local, data e horários de realização 
das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendi-
mento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo 
telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, 
das 10 às 16 horas (horário de Brasília), ou consultar o site da 
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).

4. Ao candidato só será permitida a realização das provas 
na respectiva data, local e horários constantes no Cartão Infor-
mativo, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC e no site 
da Fundação Carlos Chagas.

5. Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão In-
formativo enviado ao candidato, ou erros observados nos docu-
mentos impressos, entregues ao candidato no dia da realização 
das provas, quanto a nome, número de documento de identi-
dade, número do Registro Funcional (RF) com 7 (sete) dígitos, 
número do Vínculo com 1 (um) dígito, sexo, data de nascimento, 
endereço e critério de desempate, deverão ser corrigidos por 
meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.
com.br), de acordo com as instruções constantes da página do 
Concurso, até o terceiro dia útil após a aplicação das Provas.

5.1 Dados referentes aos critérios de desempate poderão 
ser corrigidos até o terceiro dia útil após a aplicação das Provas 
Objetivas/Dissertativa – Redação.

5.2 O candidato que não solicitar as correções dos dados 
cadastrais nos termos do item acima deverá arcar, exclusiva-
mente, com as consequências advindas de sua omissão, inclu-
sive com a não pontuação do tempo de serviço na Prefeitura 
do Município de São Paulo – PMSP e dos títulos por meio do 
Sistema EOL/SME, conforme discriminado no Capítulo X.

5.3 O candidato que não solicitar as correções dos dados 
pessoais nos termos do item 5 deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão.

6. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de 
Cargo, Código de Região de Realização das Provas e/ou à con-
dição de pessoa portadora de deficiência, o candidato deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato 
– SAC da Fundação Carlos Chagas com, no mínimo, 48 (qua-
renta e oito) horas de antecedência da data de realização das 
provas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388 (de segunda a sexta-
feira, úteis, das 10 às 16 horas, horário de Brasília).

 6.1 Não será admitida troca de opção de Cargo ou de 
Região de Realização das Provas.

6.2 O candidato que não entrar em contato com o SAC no 
prazo mencionado será o exclusivo responsável pelas consequ-
ências advindas de sua omissão.

7. Somente será admitido à sala de provas o candidato 
que estiver portando documento de identidade original que 
bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de 
Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento 
de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC 
etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilita-
ção (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97).

7.1 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

7.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização das provas, documento de identidade ori-
ginal, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresen-
tado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, sendo, então, 
submetido a identificação especial, compreendendo coleta de 
dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio.

7.3 A identificação especial será exigida, também, do can-
didato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto 
à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do 
documento.

8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
8.1 O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-

mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

8.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o 
motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em 
sua eliminação do Concurso Público.

9. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial, dos pró-
prios candidatos – bem como sua autenticidade, será solicitado 
aos candidatos, quando da aplicação das provas, a autenticação 
digital das Folhas de Respostas personalizadas.

9.1 Se, por qualquer motivo, não for possível a autentica-
ção digital, o candidato deverá apor sua assinatura, em campo 
específico, por três vezes.

9.2 A autenticação digital (ou assinaturas) dos candidatos 
na Folha de Respostas visa a atender o disposto no item 10 do 
Capítulo XIV, deste Edital.

10. Nas Provas, o candidato deverá assinalar as respostas 
na Folha de Respostas personalizada, que será o único docu-
mento válido para a correção da prova. O preenchimento da Fo-
lha de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder em conformidade com as instruções espe-
cíficas contidas na capa do Caderno de Questões personalizado. 

 
QUADRO I – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO 

ESPECIFICAÇÕES DOS TÍTULOS COMPROVANTES VALOR 
UNITÁRIO 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

VALOR 
MÁXIMO 

A) Título de: 
- Doutor em área relacionada à Educação, obtido até 
31/12/2011. 

Diploma devidamente registrado 
pelo órgão competente, 
acompanhado do Histórico 
Escolar. 

4,0 01 

- Mestre em área relacionada à Educação (desde que 
não seja pontuado o título de Doutorado), obtido até 
31/12/2011. 

Diploma devidamente registrado 
pelo órgão competente, 
acompanhado do Histórico 
Escolar. 

3,0 01 

4,0 
(A) 

B) Tempo de efetivo exercício na Administração 
Direta da Prefeitura do Município de São Paulo - 
PMSP em cargos e/ou funções do magistério até 
31/12/2011.  

Não haverá necessidade de 
comprovação. 
Pontuação feita pela SME em 
conjunto com DERH/SEMPLA. 

0,10  
(por mês) 70 meses 

C) Tempo de efetivo exercício em órgãos federais, 
estaduais, municipais ou estabelecimentos 
particulares devidamente autorizados em cargos e/ou 
funções do magistério até 31/12/2011, não 
concomitante com o item anterior. 

Atestado de tempo de serviço 
expedido conforme modelo 
(Anexo VI). 

0,10  
(por mês) 70 meses 

7,0 
(B+C) 

 
3.  Os títulos a serem considerados para o cargo de Especialista em Desenvolvimento Urbano I – 

Engenharia Agronômica são os constantes do QUADRO II, relacionados abaixo, não se 
admitindo pontuação a qualquer outro documento: 

 
 

QUADRO II – ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO URBANO I – ENGENHARIA AGRONÔMICA 

ESPECIFICAÇÕES DOS TÍTULOS COMPROVANTES VALOR 
UNITÁRIO 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

VALOR 
MÁXIMO 

A) Título de: 
- Doutor em área relacionada à Agronomia, obtido até 
31/12/2011. 

Diploma devidamente registrado 
pelo órgão competente, 
acompanhado do Histórico 
Escolar. 

4,0 01 

- Mestre em área relacionada à Agronomia (desde que 
não seja pontuado o título de Doutorado), obtido até 
31/12/2011. 

Diploma devidamente registrado 
pelo órgão competente, 
acompanhado do Histórico 
Escolar. 

3,0 01 

4,0 
(A) 

B) Tempo de efetivo exercício na Administração 
Direta da Prefeitura do Município de São Paulo - 
PMSP em cargos/funções na área de Agronomia até 
31/12/2011.  

Não haverá necessidade de 
comprovação. 
Pontuação feita pela em conjunto 
com DERH/SEMPLA. 

0,10  
(por mês) 70 meses 

C) Tempo de efetivo exercício em órgãos federais, 
estaduais, municipais ou estabelecimentos 
particulares devidamente autorizados em cargos na 
área de Agronomia até 31/12/2011, não concomitante 
com o item anterior. 

Registro na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social com as 
anotações regulares ou Certidão de 
tempo de serviço ou Contrato de 
prestação de serviço, conforme 
especificado no item 7. 

0,10  
(por mês) 70 meses 

7,0 
(B+C) 

 

4. Os títulos relacionados nos Quadros I e II estão limitados 
ao valor máximo de 11,0 (onze) pontos, observando-se o limite 
de 4,0 (quatro) pontos para o item "A" e de 7,0 (sete) pontos 
para o somatório dos itens "B” e "C", sendo desconsiderados 
os demais.

4.1 Os títulos a que se referem ao item “A” do Quadro I 
serão computados através do Sistema Informatizado Escola On 
Line – EOL, quando se tratar de servidor ativo cadastrado no re-
ferido sistema, sendo de exclusiva responsabilidade do servidor 
encaminhar para a Comissão de Cursos e Títulos – CCT.

4.2 Quando se tratar de candidato que atualmente não 
possui vínculo ativo com a Prefeitura do Município de São 
Paulo – PMSP/SME e portanto não possui os títulos relacio-
nados no item “A” do Quadro I, devidamente cadastrados 
no sistema EOL/SME, deverá encaminhá-los para a Fundação 
Carlos Chagas.

4.3 Os títulos a que se referem ao itens “A” do Quadro II 
(Especialista em Desenvolvimento Urbano I – Engenharia 
Agronômica) deverão ser encaminhados para a Fundação 
Carlos Chagas.

5. Os documentos comprobatórios de cursos realizados 
no exterior somente serão considerados quando vertidos para 
a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e devidamente 
revalidados por Universidades oficiais credenciadas pelo Minis-
tério da Educação - MEC.

6. Somente serão pontuados os cursos reconhecidos e 
comprovados através de Diploma devidamente registrado pelo 
órgão competente acompanhado do respectivo Histórico Esco-
lar, bem como qualquer curso/documento que preencher todas 
as condições previstas neste Edital.

7. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado 
na alínea C, para o cargo de Especialista em Desenvol-
vimento Urbano I – Engenharia Agronômica, o candidato 
deverá comprová-lo por meio de uma das seguintes opções:

a) Cópia da CTPS e declaração do empregador que informe 
o período (com início e fim, se for o caso) e que declare explici-
tamente que o candidato exerceu atividade na área relacionada 
ao cargo pretendido;

b) Certidão de tempo de serviço que informe o período 
(com início e fim, se for o caso), e que declare explicitamente 

que o candidato exerceu atividade na área relacionada ao car-
go pretendido, se realizado na área pública;

c) Contrato de prestação de serviço ou recibo de pagamen-
to autônomo (RPA) e declaração que informe o período (com 
início e fim, se for o caso) e que declare explicitamente que o 
candidato exerceu atividade na área relacionada ao cargo pre-
tendido, no caso de serviço prestado como autônomo;

 7.1 As declarações mencionadas no item 7 deste Capítulo 
deverão ser emitidas pelo contratante, a partir do setor de 
pessoal, de recursos humanos ou equivalente e conter de forma 
clara a identificação da Instituição e do responsável pela sua 
emissão. Não havendo setor de pessoal, de recursos humanos 
ou equivalente, deverá ser especificado, na declaração, qual é o 
setor competente para emissão do documento.

8. Não serão aceitos protocolos dos documentos, os quais 
deverão ser entregues em cópia reprográfica autenticada.

9. A entrega e comprovação dos títulos serão de exclusiva 
responsabilidade do candidato.

10. A apuração dos pontos referentes ao item “B”, tempo 
de serviço na Administração Direta da Prefeitura do Município 
de São Paulo - PMSP, será feita pela SME em conjunto com o 
DERH/SEMPLA, no que se refere ao Quadro I e somente pela 
DERH/SEMPLA no que ser refere ao Quadro II, com base nos 
dados constantes nos sistemas informatizados, para o candida-
to servidor ou ex-servidor que informar corretamente seu Regis-
tro Funcional – RF, com 7 (sete) dígitos e o número do Vínculo, 
com 1 (um) dígito, no Formulário de Inscrição, estando vedada a 
entrega de documentos comprobatórios do tempo de serviço a 
ser objeto de pontuação.

11. O Tempo de Serviço em órgãos federais, estaduais, 
municipais ou estabelecimentos particulares devidamente auto-
rizados, será pontuado pela Fundação Carlos Chagas, mediante 
atestado expedido nos termos do Anexo VI (para os cargos de 
Professor de Ensino Fundamental II e Médio) e nos termos do 
item 7 deste Capítulo para o cargo de Especialista em Desen-
volvimento Urbano I – Engenharia Agronômica, encaminhados 
conforme cronograma a ser oportunamente publicado no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, mesmo quando já 
averbado junto à Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP.


		<none>
	2012-08-01T06:11:06+0000
	<none>
	Imprensa Oficial do Estado S A
	A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br




